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@nAlCA ao Excetentíssimo prefeito ADEMTR MAscHro, as

providências que se fizerem necessárias, junto ao setor competente da
municipalidade, no sentido de realizar a instalação de lixeiras na praça Sol
Nascente (japonês) na COHAB Oreste Borges, nesta cidade.

A Praça Sol Nascente, popularmente conhecida como Praça do Japonês foi
inaugurada em 2008, ano em que se comemorou o Centenário da Imigração
Japonesa no Brasil, e teve como objetivo homenagear a grande comunidade
nipônica residente em nosso município.

Logo a praça se tornou um dos pontos turísticos de nossa cidade, e passou a
ser considerada por muitos, umas das mais belas e bonitas praças tendo em
vista sua estrutura e ornamentação típica ali presente.
Entretanto pelo fato da praça não dispor de lixeiras é possível observarmos
lixo espalhados pelo chão, deixando uma má impressão para quem passa pelo
local não contribuindo em nada com o visual urbanístico da cidade.

Logo fica claro que, providências sejam tomadas pelo Poder Público a fim de
realizar o mais breve possível a solicitação acima descrita, vez que, a atual
condição tem causado descontentamento por parte da população. Daí a razão
da presente propositura.
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O Vereador Ronaldo Lima, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, etc;

JUSTIFICATIVA:
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